
 

 
 

  

PORTARIA Nº 8/2025, 

DE 27/03/2025 

 

SÚMULA: Trata da alteração da Tabela de Valores do Cis-Comcam, incluindo e/ou 

alterando procedimentos e dá outras providências. 

 

 

CONSIDERANDO, o Art. 3º da Resolução n. 9/2012, publicada em 26/10/2012, Edição 

n. 8.381; 

 

CONSIDERANDO, a aprovação pelo Conselho Curador, conforme ATA n. 1/2025, 

disponível no seguinte endereço: 

http://www.ciscomcam.com.br/sistema/arquivos/1/210325164448_ata__0012025_conselho_curador_pdf.pdf 

 

CONSIDERANDO, a COMUNICADO INTERNO N. 2/2025 emitido pelo SETOR DE 

FATURA, AGENDA E SISTEMA; 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios 

da Região de Campo Mourão - CISCOMCAM, no uso das prerrogativas legais; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - INCLUIR, na Tabela 10, parte integrante da TABELA DE VALORES do CIS-

COMCAM, os seguintes itens:    

Código Tabela 10 Valor: 

90.03.01.078-0 FITA ADESIVA ELASTICA EM Y, VALOR UNITÁRIO  R$ 8,25 

90.03.01.079-0 FITA ADESIVA ELASTICA EM C, VALOR UNITÁRIO R$ 8,25 

 

Art. 2º - EXCLUIR, na Tabela 24, parte integrante da TABELA DE VALORES do CIS-

COMCAM, em virtude de sua ociosidade.    

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Campo Mourão, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

João Douglas Fabrício   Ademir Tonet Proença 

Presidente do CISCOMCAM  Coordenador do Cis-Comcam 
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